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CAMARA DOS DEPUTADOS 

L_A_U_TO_R_:~ __________ ~ ___ ~_~I IL_N_OD_E_O_R_IG_E_M_: ___________ ~ (DA SRA. ANGELA GUADAGNIN) '. 

EMENTA: 
Dá a denominação de "Aeroporto de São José dos 

Professor Urbano Ernesto Stumpf" ao aeroporto da cidade 
José dos Campos, Estado de São Paulo. 

Campos -
de São 

DESPACHO: 16/03/99 - (AS COMISSÕES DE VIAÇAO E 
EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

AO ARQUIVO, EM )) /éJ~- / Cf 9 

TRANSPORTES; 
E JUSTIÇA E 

REGIME DE TRAMIT AÇAO PRAZO DE EMENDAS 

DE 
DE 

ORDINARIA 
COMISSÃO INIcIO TÉRMINO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 286, DE 1999 
(DA SRA. ÂNGELA GUADAGNIN) 

Dá a denominação de "Aeroporto de São José dos Campos 
Professor Urbano Ernesto Stumpf" ao aeroporto da cidade de São 
José dos Campos, Estado de São Paulo. 

• 

(AS COMISSõES DE VIAÇAO E TRANSPORTES; DE 
DESPORTO; E DE CONSTITUrçAO E JUSTIÇA E DE 
ART. 24, 11) 

EDUCAÇAO, CULTURA 
REDAÇAO (ART. 54) 

E 

, 
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C ÂM ARA DOS O EPUT 

Às Comissões : Art . 2 4 . II 
Viação e Transportes 
Educação . Cultura e Desporto 
Const o e Justiça e de Redaçã 

Em 16/ 0 3/99 PRES 

Projeto de lei nO .jSb , de 1999 
(Da Sra . Ângela Guadagnin) 

\ 

Dá a denominação de "Aeroporto de São 
José dos Campos - Professor Urbano Ernesto 
Stumpf' ao aeroporto da cidade de São José 
dos Campos, Estado de São Paulo. 

o Congresso Nacional decreta : 

Art . 10 O aeroporto localizado na cidade de São José dos 
Campos, Estado de São Paulo, passa a denominar-se "Aeroporto de São José 
dos Campos - Professor Urbano Ernesto Stumpf'. 

Art . 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nascido em 1916 numa pequena cidade do interior do Rio 
Grande do Sul, Urbano Ernesto Stumpf graduou-se como engenheiro 
aeronáutico na primeira turma do Instituto Tecnológico de Aeronáutica, o ITA, 
e, já no limiar dos anos 50, iniciou carreira como docente e pesquisador do 
mesmo Instituto. Ao longo de décadas, o Professor Stumpf, embora 
desconhecido do grande público, construiu uma carreira brilhante, seja atuando 
na formação de jovens profissionais, seja conduzindo pesquisas com 
incansável dedicação, no próprio IT A, na Escola de Engenharia de São Carlos, 
em São Paulo , e na Universidade de Brasília. 

Desde o começo de sua carreira, o Professor Stumpf abraçou 
uma idéia que marcou a sua vida: a viabilidade do álcool como combustível. 
Em 1951 , no ITA, o Professor Stumpf deu início às pesquisas que culminaram 
no desenvolvimento do motor a álcool. Desde essa data, até 1980, quando a 
FIAT lançou o primeiro modelo de série movido a álcool combustível, o 
caminho foi árduo. Stumpf trabalhou incansavelmente tanto como pesquisador 
- foram cerca de 30 mil horas de ensaios com quase todos os tipos de motores 
disponíveis - quanto como "relações públicas", ministrando palestras no Brasil e 
no exterior, para convencer as pessoas da exeqüibilidade do projeto. 

GER 317.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Falecido em no último dia 17 de maio, o Professor Stumpf nos 
deixou um exemplo de como qualquer crise pode ser superada pela 
engenhosidade humana. A homenagem que ora estamos propondo é mais do 
que justa para aquele que passará à história da engenharia nacional como o 
"pai do motor a álcool". 

Lembramos, por oportuno, que recentemente os aeroportos de 
Salvador e do Rio de Janeiro foram objeto de homenagens semelhantes, 
passando a ostentar, respectivamente, os nomes do saudoso Deputado Luis 
Eduardo Magalhães e do Maestro Antônio Carlos Jobim. Em ambos os casos , 
o preito teve origem em proposições oferecidas por Parlamentares. 

Esperamos, pois, contar com o apoio decisivo dos nobres 
Pares para a rápida tramitação do presente projeto de lei, prestando este justo 
reconhecimento à pessoa do Professor Urbano Ernesto Stumpf. 

Sala das Sessões, em de 1999. 

A 

Dep. AN 

90165700049 

GER 3.1723 004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N!! 286, DE 1999 

" (Da Sra. Angela Guadagnin) 

Dá a denominação de "Aeroporto de São José dos Campos 
Professor Urbano Ernesto Stumpf" ao aeroporto da cidade de São 
José dos Campos, Estado de São Paulo. 

(AS COMISSÕES DE VIAÇAO E TRANSPORTES; DE EDU CAÇA0 , CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART . 54) 
ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art.1° O aeroporto localizado na cidade de São José dos 
Campos, Estado de São Paulo, passa a denominar-se "Aeroporto de São José 
dos Campos - Professor Urbano Ernesto Stumpf'. 

Art.2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nascido em 1916 numa pequena cidade do interior do Rio 
Grande do Sul, Urbano Ernesto Stumpf graduou-se como engenheiro 
aeronáutico na primeira turma do Instituto Tecnológico de Aeronáutica, o ITA, 
e, já no limiar dos anos 50, iniciou carreira como docente e pesquisador do 
mesmo Instituto. Ao longo de décadas, o Professor Stumpf, embora 
desconhecido do grande público, construiu uma carreira brilhante, seja atuando 
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na formação de jovens profissionais, seja conduzindo pesquisas com 
incansável dedicação, no próprio IT A, na Escola de Engenharia de São Carlos, 
em São Paulo, e na Universidade de Brasilia. 

Desde o começo de sua carreira, o Professor Stumpf abraçou 
uma idéia que marcou a sua vida: a viabilidade do álcool como combustlvel. 
Em 1951, no ITA, o Professor Stumpf deu inicio às pesquisas que culminaram 
no desenvolvimento do motor a álcool. Desde essa data, até 1980, quando a 
FIAT lançou o primeiro modelo de série movido a álcool combusttvel, o 
caminho foi árduo. Stumpf trabalhou incansavelmente tanto como pesquisador 
- foram cerca de 30 mil horas de ensaios com quase todos os tipos de motores 
disponlveis - quanto como "relações públicas", ministrando palestras no Brasil e 
no exterior, para convencer as pessoas da exeqüibilidade do projeto. 

Falecido em no último dia 17 de maio, o Professor Stumpf nos 
deixou um exemplo de como qualquer crise pode ser superada pela 
engenhosidade humana. A homenagem que ora estamos propondo é mais do 
que justa para aquele que passará à história da engenharia nacional como o 
"pai do motor a álcool". 

Lembramos, por oportuno, que recentemente os aeroportos de 
Salvador e do Rio de Janeiro foram objeto de homenagens semelhantes, 
passando a ostentar, respectivamente, os nomes do saudoso Deputado Luis 
Eduardo Magalhães e do Maestro Antônio Carlos Jobim. Em ambos os casos, 

• 
o preito teve origem em proposições oferecidas por Parlamentares. 

Esperamos, pois, contar com o apoio decisivo dos nobres 
Pares para a rápida tramitação do presente projeto de lei, prestando este justo 
reconhecimento à pessoa do Professor Urbano Ernesto Stumpf. 

Sala das Sessões, em de 1999. 

Dep. ÂNG"--u l ""' 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Fecier,tl - Brasília - DF 

\-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 286/99 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 18/05/99, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

TS119-1 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

Sala da Comissão, em 25 de maio de 1999 

RUy~~;'prUdênciO da Silva 
Secretário 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I - RELATÓRIO 

PARECER N° ,DE 1999. 

Da COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, sobre 
o Projeto de Lei nO 286, de 1999, que denomina 
"Aeroporto de São José dos Campos - Professor Urbano 
Ernesto Stumpf', o aeroporto da cidade de São José dos 
Campos, no Estado de São Paulo. 

RELATOR: Deputado EDINHO ARAÚJO 

É submetida à apreciação desta Comissão, nos termos 
regimentais da Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei nO 286, de 1999, que 
denomina "Aeroporto de São José dos Campos - Professor Urbano Ernesto 
Stumpf' o aeroporto da cidade de São José dos Campos, no Estado de São 
Paulo. 

É o relatório 

II - VOTO 

, 
A luz da legislação pertinente, há que se considerar 

preocupação da comunidade aeronáutica no tocante à estabilidade d 
denominações dos aeroportos de acordo com a Lei 5.917, de 10 de setembr 
de 1973, onde se ressalta que a mudança somente deve ocorrer caso e 
verifique necessidade técnica de alteração. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

No entanto, consideramos que se trata, na verdade, de uma 
complementação do nome atual, não incorrendo em prejuízo algum. 

" 
Além do que, o referido projeto de autoria da ilustre deputada 

Angela Guadagnin faz uma justa homenagem a um brasileiro que foi o 
precursor do projeto culminou no desenvolvimento do motor a álcool. 
Engenheiro aeronáutico, o Professor Stumpf construiu uma carreira brilhante 
voltada para a formação de jovens profissionais e conduzindo pesquisas 
visando comprovar a viabilidade do álcool como combustível. 

Diante do exposto e, tendo em vista não existirem restrições do 
ponto de vista constitucional, ou legal que pudessem constituir obstáculos 
para a aprovação da matéria, voto pela aprovação do Projeto de Lei n° 286, 
de 1999, na forma do Substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em 9 de junho de 1999. 

Deputado 1inho Araújo 
V 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

PROJETO DE LEI N° 286, DE 1999. 
(Da Sra. Ângela Guadagnin) 

Denomina "Aeroporto de São José dos Campos -
Professor Urbano Ernesto Stumpf' o aeroporto da 
cidade de São José dos Campos, no Estado de São 
Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - O Aeroporto de São José dos Campos, no Estado de 
São Paulo, passa a denominar-se "Aeroporto de São José dos Campos -
Professor Urbano Ernesto Stumpf'. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 286/99 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura 

- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas ao substitutivo oferecido pelo relator, a 

partir de 15/06/99, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 

apresentadas emendas. 

TS119-11 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 

Sala da Comissão, em 22 de junho de 1999 

--

encio da Silva 
Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 286-A, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente, com substitutivo, o Projeto de Lei nO 286/99, 
nos termos do parecer do relator, Deputado Edinho Araújo. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Marcelo Teixeira - Presidente, Chico da Princesa -

Vice-Presidente, Igor Avelino, IIdefonço Cordeiro, Lael Varella, Domiciano Cabral, 
Edinho Araújo, João Henrique, Aloízio Santos, Feu Rosa, Luís Eduardo, Luiz Sérgio, 
Philemon Rodrigues, Teima de Souza, Airton Cascavel, João Tota, Paulo de Almeida, 
Duílio Pisaneschi, Neuton Lima, Pedro Chaves, Eujácio Simões, Carlos Dunga, 
Francistônio Pinto, Jorge Costa, Osvaldo Reis, Dr. Heleno e Almeida de Jesus. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

Sala da Comi são, em 30 de junho de 1999 

Deput ~~_,CELO TEIXEIRA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 286-A, DE 1999 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Denomina "Aeroporto de São José 

dos Campos - Professor Urbano Ernesto 

Stumpf' o aeroporto da cidade de São 

José dos Campos, no Estado de São 

Paulo. 

Art. 10 O aeroporto de São José dos Campos, no Estado de São 

Paulo, passa a denominar-se "Aeroporto de São José dos Campos - Professor 

Urbano Ernesto Stumpf'. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da 

De utado MARCELO TEIXEIRA V Presidente . 

99 



CÂMARA DOS DE PU T A DOS 

PROJETO DE LEI N° 286-A, DE 1999 
(DA SRA. ÂNGELA GUADAGNIN) 

Dá a denominação de "Aeroporto de São José dos Campos - Professor Urbano 
Ernesto Stumpf' ao aeroporto da cidade de São José dos Campos, Estado de São 
Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) -
ART. 24, lI) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

" - Na Comissão de Viação e Transportes: 
• termo de recebimento de emendas 
• parecer do Relator 
• substitutivo oferecido pelo Relator 
• termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
• parecer da Comissão 
• substitutivo adotado pela Comissão 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTE~ 

Of. P-89/99 Brasília, 30 de junho de 1999 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no art. 58, caput, do Regimento 

Interno, comunico a V. Exa que a Comissão de Viação e Transportes, em reunião 

ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de lei nO 286/99 - da Sra. Ângela 

Guadagnin - que "dá a denominação de 'Aeroporto de São José dos Campos -

Professor Urbano Ernesto Stumpf ao aeroporto da cidade de São José dos Campos, 

Estado de São Paulo". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

Atenciosamente, 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 286-A, DE 1999 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1°, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a Sra. Presidenta 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões - de prazo para apresentação de emendas ao projeto, 
a partir de 25 de outubro de 1999, por cinco sessões. Esgotado o 
prazo, não foram recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, 03 de novembro de 1999 

1"\ 

Carla ROdri~~ê?eMedeiros 
Secretária 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 286-A, DE 1999 

• 
I - RELATORIO 

~ 

Dá a denominação de "Aeroporto de 
São José dos Campos - Professor Urbano 
Ernesto Stumpf" ao aeroporto da cidade de 
São José dos Campos, Estado de São Paulo. 

Autora: Deputada ÂNGELA GUADAGNIN 

Relator: Deputado EBER SILVA 

o Projeto de Lei nº 286-A/99, de autoria da ilustre Deputada 

Angela Guadagnin, busca homenagear o Professor Urbano Ernesto Stumpf 

dando seu nome ao Aeroporto de São José dos Campos, no Estado de São 

Paulo. 

o Projeto de Lei foi distribuído a duas comissões de mérito: 

de Viação e Transportes, e de Educação, Cultura e Desporto . Na primeira, em 

30/06/9, foi aprovado na forma de Substitutivo apresentado pelo Relator, o nobre 

Deputado Edinho Araújo. 

Nesta Comissão, nos prazos regimentais o PL não recebeu 

qualquer emenda. 

É o relatório. 

GER 3 17.23004-2 IJUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Não obstante as preocupaçoes da Aeronáutica sobre as 

dificuldades advindas de mudanças nas denominações de aeroportos, 

consideramos relevante a homenagem ao Professor Stumpf por tudo que ele 

representa no desenvolvimento científico nacional. Considerado o "pai do motor a 
, 

á/co o!", deu mostras de como superar crises com dedicação e engenhosidade. E 

respeitado como pesquisador incansável nas três instituições em que atuou: 

Instituto Tecnológico da Aeronáutica (ITA) , Universidade de Brasília (UnB) , e 

Universidade de São Paulo (USP) , onde atuou, também, na formação de jovens 

profissionais. 

Pelo exposto e por entender que esta homenagem nao 

significa, na prática, alteração do nome do aeroporto - o que poderia implicar em 

complicações nas cartas aeronáuticas - , mas sua primeira denominação, somos 

pela aprovação do PL 286-A/99. 

Sala da Comissão, em l3 de ut~ de .,:: c 'oD 

~,,~ .. 
Deputado EBER SfLVA 

Relator 

91307313-131 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99) 
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CÂMA RA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 286-A, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou , unanimemente, o Projeto de Lei nº 286-
A/99, nos termos do parecer do Relator, Deputado Éber Silva. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Pedro 
Wilson, Presidente; Gilmar Machado e Nelo Rodolfo , Vice-Presidentes; Agnelo 
Queiroz, Átila Lira, Celcita Pinheiro, Éber Silva, Eduardo Seabra, Esther Grossi , 
Flávio Arns, João Matos, Marisa Serrano, Nice Lobão, Nilson Pinto, Osvaldo 
Coelho, Paulo Lima, Renato Silva e Walfrido Mares Guia. 

Sala da Comissão, em 19 de abril de 2000 

D putado Pedro Wilson 
Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98 ) 



-
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 286-8, DE 1999 
(DA SRA. ÂNGELA GUADAGNIN) 

Dá a denominação de "Aeroporto de São José dos Campos - Professor Urbano Ernesto 
Stumpf" ao aeroporto da cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes: 
- termo de recebimento de emendas 

_ - parecer do relator 
substitutivo oferecido pelo relator 

- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 

111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- termo de recebimento de emendas 

parecer do relator 
parecer da Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 286-8, DE 1999 
(DA SRA. ÂNGELA GUADAGNIN) 

Dá a denominação de "Aeroporto de São José dos Campos - Professor Urbano Ernesto 
Stumpf" ao aeroporto da cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo; tendo 
pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação, com substitutivo (relator: 
DEP. EDINHO ARAÚJO); e da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação 
(relator: DEP. ÉBER SILVA). 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 23/04/99 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃ~ E TRANSPORTES; DE _ EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - PARECER DA COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

11 - PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO: 
- termo de recebimento de emendas 

parecer do relator 
parecer da Comissão 



Publiquc-sc. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
E mOú ;()S.- / 2000 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Ofício nº P-045/2000 Brasília, 19 de abril de 2000 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 

artigo 58 do Regimento Interno, a aprovação do PROJETO DE LEI Nº 286-A/99 - da 

Sra. Ângela Guadagnin - que "dá a denominação de 'Aeroporto de São José dos 

Campos - Professor Urbano Ernesto Stumpf' ao aeroporto da cidade de São José 

dos Campos, Estado de São Paulo" , para publicação da referida proposição e do 

parecer a ela oferecido. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DO. Presidente da Câmara dos Deputado 
NESTA. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /9S) 

tado Pedro Wilson 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 286-B/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 19/05/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

Sala da b4a; de maio de 2000 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 
Secretário 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 286/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 15/05/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 3 17.23004-2 (JUN/99) 

Sala da Comissã , em 19 e maio de 2000 

, ::, )~--é' v Cl~~ . 
SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 286-B/1999 

Nos termos do art. 119, caput e inciso 11 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

• 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 

21/11/2001, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas 

emendas ao substitutivo. 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2001. 

RE~~~TE MARQUES 

SECRETÁRIA 
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Câmara dos Deputados 

REQ 91/2003 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Angela Guadagnin 

18/02/2003 

Requer o desarquivamento de proposições. 

DEFIRO, nos termos do art. 105, parágrafo ún ico , do RICD , o 
desarquivamento das seguintes proposições: PL.s 286/99 , 413/99, 570/99, 
1.300/99, 1.532/99, 1.881 /99, 5.694/01 , 6.084/02, 6.085/02. INDEFIRO o 
desarquivamento do PL 412/99, porquanto a proposição não foi arquivada; 
dos PL.s 1.181/99 e 1766/99, pelo fato de a tramitação das proposições já se 
haver esgotado; dos PL.s 2.180/99 e 5.661 /01 por terem sido arquivados 
definitivamente. DECLARO PREJUDICADO o requerimento quanto aos PLs 
324/99 e 4.325/01 , em virtude de já estarem desarquivados. Oficie-se e, 
após, publique-se." 

Em tLL / 03 /2003 

JOÃo PAU o CUNHA 

Presidente 
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Senhor Presidente: 

~_ ..... --
REQUERIMENTO '(\ ~ ~ ~ /03 

(Da Sra. ANGELA GUADAGNIN) 

Requer o desarquivamento de 
. -propOSlçoes 

Nos tennos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, requeiro a V. Exa

. o desarquivamento dos projetos de lei de minha autoria, 
a seguir relacionados: 

PL-2861l999 V 

PL-32411999v ~ 
PL-41 211 999-""
PL-413/ 1999/ 
PL-5701l999 v 

P L-I 181/1 999- \ 
PL-13001l999v' 
PL-15321l999\. '). 
PL-I 76611 999- \ \ S t-
PL-1881/1999 ./' 

) 

PL-21801l999 - l r .. H· r" \ • r - ~ I U 
PL-4325/200 1- l ';-' , ~) \ 

.. I "1(._\. l\'\~,~ 
PL-566I12001 - ·J"\r.r!~ -

PL-5694/200 I. -; 
PL-6084/2002 1- )' 
PL-6085/2002.\- ) 

Sala das Sessões, em 

• 
Deputada ANG 

,rV\ 

GNIN 

..) -

03 

GER 317.23 .004-2 (MAI /98) 
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SGM/P nO 913 Brasília, 12 de maio de 2003. 

Senhora Deputada, 

Em atenção ao Requerimento n.o 91/2003, de 18 de fevereiro do 
corrente, pelo qual Vossa Excelência requer o desarquivamento das proposições que 
menciona, comunico-lhe que proferi despacho do seguinte teor: 

"DEFIRO, nos termos do art. 105, parágrafo único, do 
RICO, o desarquivamento das seguintes proposições: PL.s 
286/99,413/99,570/99,1 .300/99,1.532/99,1 .881/99, 
5.694/01, 6.084/02, 6.085/02. INDEFIRO o 
desarquivamento do PL 412/99, porquanto a proposição 
não foi arquivada; dos PL.s 1.181/99 e 1766/99, pelo fato 
de a tramitação das proposições já se haver esgotado; dos 
PL.s 2.180/99 e 5.661/01 por terem sido arquivados 
definitivamente. DECLARO PREJUDICADO o 
requerimento quanto aos PLs 324/99 e 4.325/01, em 
virtude de já estarem desarquivados. Oficie-se e, após, 
publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
estima e consideração . 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada ANGELA GUADAGNIN 
Gab. 270- Anexo III 
NESTA 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

I I III I 
Documento : 14550 - 1 
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CÂMARA DOS DEPUTAD O S 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 286, DE 1999 

Dá a denominação de "Aeroporto de 
São José dos Campos - Professor Urbano 
Ernesto Stumpf' ao aeroporto da cidade de 
São José dos Campos, Estado de São Paulo. 

Autora: Deputada Ângela Guadagnin 

Relator: Deputado José Eduardo Cardozo 

o projeto em epígrafe, de autoria da Deputada Ângela 

Guadagnin, pretende acrescentar o nome do Professor Urbano Ernesto Stumpf à 

denominação do aeroporto da cidade de São José dos Campos, no Estado de 

São Paulo. 

Na justificação do projeto, a Autora , após esclarecer que o 

Engenheiro Aeronáutico Urbano Ernesto Stumpf, nascido em 1916, conduziu, 

com incansável dedicação, pesquisas no Instituto Tecnológico de Aeronáutica -

ITA, na Escola de Engenharia de São Carlos, em São Paulo, e na Universidade 

de Brasília , afirma textualmente: 

GER 3.1723 004-2 (JUNtOO) 

((Desde o começo de sua carreira, o Professor Stumpf 

abraçou uma idéia que marcou a sua vida: a viabilidade do 

álcool como combustível. Em 1951, no ITA, o Professor 

Stumpf deu início às pesquisas que culminaram no 

desenvolvimento do motor a álcool. Desde 1980, quando a 
FIAT lançou o primeiro modelo de série movido a álcool 

combustível, o caminho foi árduo. Stumpf trabalhou 
ó 
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incansavelmente tanto como pesquisador - foram cerca de 

30 mil horas de ensaios com todos os tipos de motores 

disponíveis - quanto como "relações públicas", ministrando 

palestras no Brasil e no exterior, para convencer as pessoas 

da exeqüibilidade do projeto. " 

E aduz: 

"Falecido em 17 de maio, o Professor Stumpf nos deixou um 

exemplo de como qualquer crise pode ser superada pela 

engenhosidade humana. A homenagem que ora estamos 

propondo é mais do que justa para aquele que passará à 

história da engenharia nacional como o "pai do motor a 
álcoo/". " 

A Comissão de Viação e Transportes aprovou, por 

unanimidade, o projeto, nos termos de Substitutivo. Na Comissão de Educação, 

Cultura e Desporto foi ele também aprovado. 

Nesta Comissão, não lhe foram oferecidas emendas no 

prazo regimental. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nos termos do art. 32, inciso 111 , alínea a, do Regimento 

Interno, compete a esta Comissão manifestar-se sobre a proposição sob os 

ângulos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Analisando-a à luz do ordenamento jurídico-constitucional 

em vigor, não vislumbramos empecilho à sua normal tramitação. 

Foram cumpridos os requisitos pertinentes à competência 

da União para legislar sobre assunto (art. 22, incisos I e XI , e 48, caput, da C.F.) e 

à iniciativa (art. 61 , caput). 

/ 
/ 

/ 
GER 3.17 .23 004-2 (JUN/OO) 
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É de se observar que a Lei n° 1.909, de 21 de julho de 1953, 

admite, mediante lei especial para cada caso, que aeroporto ou aeródromo possa 

ostentar na denominação o nome de brasileiro que haja prestado serviço à causa 

da Aviação, ou de um fato histórico nacional. 

Essa autorização está expressa nestes termos: 

"Art. 1° Os aeroportos brasileiros terão em geral a 

denominação das próprias cidades, vilas ou povoados em 

que se encontrem, declarando-se a posição norte, sul, leste 

ou oeste, quando houver mais de um na localidade. 

§ 1° Sempre mediante lei especial para cada caso poderá 

um aeroporto ou aeródromo ter a designação de um nome 

de brasileiro que tenha prestado relevante serviço à causa 

da Aviação, ou um fato histórico nacional. 11 

Quanto à técnica legislativa, o Substitutivo da Comissão de 

Viação e Transportes aprimora o texto sugerido no projeto. 

Isto posto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de Lei n° 286, de 1999 - o Substitutivo 

adotado pela Comissão de Viação e Transportes. 

Sala da Comissão, em (j.::; de de 2003. 

30737800.148 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 286, DE 1999 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 
286/1999 e do Substitutivo da Comissão de Viação e Transportes , nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado José Eduardo Cardozo. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Eduardo Greenhalgh - Presidente, Patrus Ananias , 
Eduardo Paes e Juíza Denise Frossard - Vice-Presidentes , Aloysio Nunes 
Ferreira , André de Paula, André Zacharow, Antonio Carlos Biscaia, Antônio 
Carlos Magalhães Neto, Bispo Rodrigues, Bosco Costa, Darci Coelho, Ibrahim 
Abi-Ackel, IIdeu Araujo, Inaldo Leitão, Jaime Martins, João Paulo Gomes da 
Silva , José Divino, José Eduardo Cardozo, Júlio Delgado, Marcelo Ortiz, 
Maurício Quintella Lessa, Mendes Ribeiro Filho, Mendonça Prado, Paulo 
Magalhães, Ricardo Fiuza, Roberto Magalhães, Robson Tuma, Rubinelli , 
Vicente Arruda , Vicente Cascione, Vilmar Rocha, Bernardo Ariston , Bispo 
Wanderval , César Medeiros, Coriolano Sales, Fernando de Fabinho, Gonzaga 
Patriota , Heleno Silva, Ivan Ranzolin , José Pimentel , Luiz Antonio Fleury, 
Manato, Mauro Benevides, Paulo Afonso, Paulo Lima, Promotor Afonso Gil , 
Rogério Silva, Washington Luiz e Zelinda Novaes. 

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 2003. 

dhtmled3 : (C:\Arquivos%20de%20programas\ Tramita\DocumentosHTML \ParecerComiss;... 21 /08/2003 
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Of. 331/03 - CCJR 
Publique-se 
Em 27.8.03 

GER 3 1723004-2 (JU Ll02) 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

1111111 
Documento: 19784 - 3 



.. 
• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTlÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 331-P/2003 - CCJR Brasília, em 21 de agosto de 2003 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 , 
do Regimento Interno, a apreciação por este Orgão Técnico, nesta data, do 
Projeto de Lei nO 286-B/99. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido. 

Cordialmente, 

Deputado LUIZ 

A Sua Excelência o Senhor -Deputado JOAO PAULO CUNHA 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
N ES TA 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO 
REDAÇAO 

E JUSTICA E DE REDACAO • • 
FINAL 

PROJETO DE LEI N° 286-D, DE 1999 

Denomina "Aeroporto de São José 
dos Campos - Professor Urbano Er
nesto Stumpf" o aeroporto da cida
de de São José dos Campos, no Es
tado de São Paulo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° O aeroporto de São José dos Campos, no 

Estado de São Paulo, passa a denominar-se "Aeroporto de São 

José dos Campos - Professor Urbano Ernesto Stumpf". 

Art . 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, 

Presidente em exercício 

Deputado 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 286/99-D, DE 1999 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinália realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final oferecida pelo 
Relator, Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh, ao Projeto de Lei nO 286-C/99. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Vil mar Rocha, no exercício da Presidência (art. 40, caput, do 
R.L), Luiz Eduardo Greenhalgh - Presidente, Eduardo Paes e Juíza Denise 
Frossard - Vice-Presidentes, Alexandre Cardoso, Aloysio Nunes Feneira, André de 
Paula, André Zacharow, Antonio Carlos Biscaia, Antonio Carlos Magalhães Neto, 
Antonio Cruz, Asdrubal Bentes, Bosco Costa, Darci Coelho, Edmar Moreira, Ildeu 
Araujo, lnaldo Leitão, Jaime Martins, João Campos, João Paulo Gomes da Silva, 
José Divino, José Eduardo Cardozo, José Ivo Sartori, José Mentor, Júlio Delgado, 
Marcelo Ortiz, Maurício Rands, Mendes Ribeiro Filho, Mendonça Prado, Osmar 
Senaglio, Pastor Amarildo, Paulo Magalhães, Paulo Pimenta, Professor Luizinho, 
Ricardo Fiuza, Robson Tuma, Rubinelli, Sandra Rosado, Sérgio Miranda, 
Sigmaringa Seixas, Vicente Arruda, Vicente Cascione, Wagner Lago, Wi lson 
Santiago, Zenaldo Coutinho, Agnaldo Muniz, Átila Lira, Bispo Wanderval , 
Coriolano Sales, Fernando de Fabinho, Gonzaga Patriota, Jair Bolsonaro, João 
Alfredo, José Pimentel, Manato, Odílio Balbinotti, Ricarte de Freitas e Zelinda 
Novaes. 

2062 (AGOI03) 

Sala da Comissão, em 26 de novembro de 2003. 

Deputado VILMAR ROC 
Presidente em Exercício -
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PS-GSE n O I ~ i Brasília , 30 de janeiro de 2004 . 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência , a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n O 

286, de 1999, da Câmara dos Deputados, que "Denomina 

'Aeroporto de São José dos Campos Professor Urbano 

Erne~ ·to Stumpf' o aeroporto da cidade de São José dos 

Campos, no Estado de São Paulo.", de acordo com o caput do 

art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Deputado 

Primeiro-Secretá 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ROMEU TUMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Denomina 
Campos 
Stumpf" o 
José dos 
Paulo. 

"Aeroporto de São José dos 
Professor Urbano Ernesto 

aeroporto da cidade de São 
Campos, no Estado de São 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 O aeroporto de São José dos Campos, no 

Estado de São Paulo , passa a denominar-se "Aeroporto de São 

José dos Campos - Professor Urbano Ernesto Stumpf". 

Art. 2 o Es ta Lei entra em vl.gor na da ta de sua 

publicação . 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 30 de janeiro de 2004. 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

1111 1111111111111111 
Documento : 21480 • 1 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Seção d. SiDOp •• PROJETO DE LEI N\! de 19 ~)~) 

EMENTA 

llií :1 ,len0millil~-:"IO , Ie "Aeroport o de silo .José dos Campos - PI·ore sso r Ilrb~no Ernesto 

Stllmp f" ao :Ieroporto d:1 c i c!"de de são .José dos Campos, Estado ue São Pau l o. 

ANDAMENTO 

1().[) 3 . ~)9 

1 11 . IIS ~l~l 

IIJ.OS . 99 

17 . 05 . 99 

17.05.99 

25 . 05 . 99 

(I ~I . I) tJ • ~l 9 

COI 321 01 040 o IAG0/98 1 

1'1 1.:\ .\1< I n 
F:II a o ,lU t o r, a]l r e s e n Lindo o P r o j e to . 

Ilesp :lc l!o: Às COIII issões de V i ação e Transportes ; de l:llucilç;;o, Cul tur;1 e lJes

p o r to; e d e C o n s t i tu j ç ã o e Jus t i ç u e d e R e d a ç ã o (A r t . 5·1) - A r t . 

2 I, TI. 

PI.I::\.\I{ I () 

r lido c \:11 : 1 

U10RIlI:0. \C.\O DI: CO.'I] SSOI:S PERi-II\NI:NTES -- - - ------ -
Encilminl!ado ií Com i ssiio de Vi:lÇRO e Trunsportes . 

CCMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Distribuido ao relator , Der . EDII'IHO ARl\WO . 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRPNSPORTES 
Prazo para apresentação de emendas : 05 scssoes . 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Não foram apresentadas emendas . 

. CO~ I I SS?íO Dl: \'I:\çi\O I~ TH.\1\'SrORl'ES 
- - - ---- ---.-----

Parecer r,lI'Or;í\'el do rclntor , Dep . EDTNIIO AR \ [).JO , com suhstjtutivo . 

VIDB VERSO .. . 

AUTOR 

,~N(; I:I./\ ClJ.\Il .. \CNIN 

( I''I'-SI') 

Sancionado ou promuloado 

Publicado no Dlarlo OfiCiai de 

Vetado 

Razões do veio-publicadas no 



.... 

ANDAM ENTO 

15.06 . 99 

22 . 06 . 99 

30.06.99 

19 . 10.99 

25 . 10 . 99 

03.11.99 

23 . 11. 99 

1 ~) . ()1.1)() 

.!- . ()I . ,liJ 

üS . ()S . ()() 

• • 
PROJETO DE LEI N9 286/99 

COMIssAo IJE vInçAo E TRANSPORTES 

Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo : 05 s e ssoes . 

COMISSÃO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

Não foram aprese ntadas emendas ao subst itutivo. 

COMISSÃO DE vInçAo E TRANSPORTES 

Aprcvado unanime mente o parecer favorável do relaLor , Dep. EDJNIIO ARAOJO , com substitutivo . 

(PL 286-A/99). 

BOO .. LLJt:.'S..L'li .. Pág. )' 4tl ~ S._, eol. ..QL-. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 
Distribuido ao relator, Dep. tBER SILVA . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 
Prazo para apresentação de emendas : 05 sessões . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 
Nao foram apresentadas emendas . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 

Parecer favorável do relator , Dep . EBER SILVA . 

um [SS:\O [lI: I.lllIC.\C-\\I , CII I.TlJl ~:\ L IlI :S I' (W /'() 

Aprovado unullilllelllente o parece i'av o r5v e I do l'e1 ator , Dep . I:: IlE 11. S lI.VA. 

(PL 286-8/99) . DCo.",(/(' /.c.C., Pág .. illil._,Col. C;., 

CO~IJ SSi\ O 111: LlILJ C:\t .. ~O , ClJ I.T 1J IL\ 1. IIE S I' OIrI'O 

I.ncilminh:ldo ~ :l Com i ss:IO de Const itui ção e .Justiç;J e de Redação . 

C01\ IJ SS.~O DL CO:\STITlJrC\O [; .JUS I'I c,\ L llE Rl:])ACÀO 

Dis tribuiJ o <10 rebtor , lJep . . \.\DrU: BL\.\S~r. 
CONTINUA .. 
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,\ rJ l i ;' [., [ ri i 'J 

21.01l . 03 

28.08 . 03 

15.09 . 03 

24 .09.03 

26.11.03 

CO\IIS~.\O Ill. (\).\SIITlJ I CíO I: .JlJSTI<;.\ I: IJI. 1\l:Il\C.~O 

,\pro\'ado unanimemente o p;lrece r do Relator , Der . . JOSC: !: !)lJ..l. IWLJ C.\ IW OZ O, peL.I constitucional idade, juridicic.l ;I 

de e té cn i ca l eg isLl tiva deste c do Subs titutivo da Com i ssão c.le \'iação e Transportes . 

MESA (ART 1 GO 24, I NC I 50 I I DO R I) 
E lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Viação e Transportes , pela aprovação; Comissão de Educação, Cultura e Des 
porto, pela aprovação e, da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e té~nica le~ 
gislativa deste e do Substitutivo da Comissão de Viação e Transpo rtes. 
(PL. 286-C/99) , 

MESA 
Prazo para apresentaçao de recurso , nos termos do artigo 132, § 2~ do RI (05 sessões) de 15 a 23.09.03. 

MESA 
Of SGM-P/ 2068/03, à CCJR , encaminhando este Projeto para a elaboração da redação final , nos termos dos arti 
gos 58, parágrafo quarto , e 24 , 11 do RI . 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 
Aprovação unânime da Redação Final oferecida pelo Relator, Dep Luiz Eduardo Greenhalgh . 
(PL. 286 - D /99) • 

MESA 
Remessa ao SF , através do Of . PS-GSE/ 

LUI J " I ti I J41 ti I A~OI'JU 
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COMISSAO D~ CONSTITIJIÇAO C JlJSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Prazo para apresenta ção de emendas: 05 se550e5 . 

COMISSAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Não foram apr esentadas emendas . 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Parece r do relator , DEp . ANDRE BENASSI , pela constitucionalidade , juridicidade , técnica l e gislativa e 
no mérito, pela aprovação , com substitutivo . 

I 

COMISSAO DE CONSTT'rUIçAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Prazo para apres e ntação de emendas ao substitutivo : 05 s e ssoe s. 

COMISSAO DE CONSTJTUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Nao foram apresentadas emendas ao substitut i vo . 

r. 1051 , 
( , 

t ; ... ' ) .. . ' ..' i 
1

1
- r 

I '. , h ') J <03 

Através do r e querime nto n Q 91 / 03 . ~ - • p -

r: " 

DCD dt-; 
- I 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Distribuido ao r ela t o r, Dep . JOSB EDUARDO CARDOZO. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Pr azo para apresentação de emendas : 05 sessões . 

CONISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Nã o foram apresentadas emendas . 

\ ' !DE · L RSO ... 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N° 286-C, DE 1999 

"-

(Da Sra. Angela Guadagnin) 

Dá a denominação de IIAeroporto de São José dos Campos - Professor 
Urbano Ernesto Stumpf' ao aeroporto da cidade de São José dos 
Campos, . Estado de São Paulo; tendo pareceres: da Comissão de 
Viação e Transportes, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. 
EDINHO ARAÚJO); da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, 
pela aprovação (relator: DEP. ÉBER SILVA); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e -de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa deste e do substitutivo da Comissão de 
Viação e Transportes (relator: DEP. JOSÉ EDUARDO CARDOZO). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES 
EDUCAÇÃO E CULTURA 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) 

APRECIAÇÃO: . 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II 
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SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes: 

- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

111 - Na Comissão de Educação e Cultura: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O aeroporto locajizado na cidade de São José dos 
Campos, Estado de São Paulo , passa a denominar-se "Aeroporto de São José 
dos Campos - Professor Urbano Ernesto Stumpf'. 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

J USTIFICAÇÃ O 

Nascido em 1916 numa pequena cidade do Interior do Rio 
Gran~e do ·~u!. U~~:> Ernesto ShJmpf graduou-se cC'mo engenheiro 
aeronáutico na primeira turma do Instit:.rto Tecnol6gico de Aeronáutica. o rTA, 
e, já no limiar dos anos 50, iniciou carreira como docente e pesquisador do 
mesmo Instituto. Ao longo de .. décadas; o Professor Stumpf, embora 
desconhecido do grande pUbliO?, eorlSb uiu uma carreira brilhante, seja atuando 
na formação de jovenS :pr~onais, . seja condÚZindo pesquisas com 
incansável dedicação, no próprio lT A,. na Escola de Engenharia de São Carlos, 
em São Pauto, e na UniverSJd3de de-BrasUiá. . 

. 
Desde o começo de sua carreira, o Professor SbJmpf abraçou 

uma idéia que_ marcou a sua vida: .a viabilidade do álcoolcofno combusttveL 
Em 1951 , no rTA,o Proféssor'Sturnpf deU_ inicio às pesquiSas que culminaram 
no desenvoMmento do mOtor a áicool. DeSde essa dam. até 1980, quando a 
AAT lançou o primeiro n:todeto d~ série movido a álcool combusttvet, o 



càminhó foi árduo. Stumpf trabaJhé?u incansavetmente tantó .-,~omp, p~quisador . 
- foram cerca ~ de 3er mil horas de ensaioS corri ' quaSe todos os tipos de motores : 
dispontveis - quanto como "retaçóes púiJficasn

, ministrando paiesbas no Brasil e I 

no exterior, Rara convencer as pessoas da exeqOibilidade do projeto. 

Falecido em no último dia 17 de maio, o Professor Stumpf nos 
deixou um exempto de como quatquer · crise pode ser superada peta 
engenhosidade humana. A homenagem que ora estamos propondo é mais do 
que justa para aquele que passará à história da engenharia nacional como o 
"pai do motor a átcool". 

\ 

Lembramos, por oportuno, que recentemente os aeroportos de 
Salvador e do Rio de Janeiro foram objeto de homenagens semelhantes, 
passando a ostentar, respectivamente, os nomes do saudoso' Deputado Luis 
Eduardo Magalhães e do Maestro AntOnio Cartos J?bim. Em ambos os casos, 
o preito teve origem em proposiçóes oferecidas por Parlamentares. 

Esperamos, pois, contar com o apoio decisivo dos nobre:; 
Pares para a rápiàa tramitação do presente projeto de lei; prestando este justo 
reconhecimento á pessoa cio Professor Urbano Ernesto Stumpf. 

Sala das Sessões, em /~ de P1-~ ../ de 1999. 

':':'/'\.~"~." ,Í'VI NA,lI\M/\Í\ Vii' \; vvV v 
. : \ \ 

Dep. ÃNGetA GUADAlGNIN 
... ~" • 'I' 

COMISSÃO DE VIAçÃO E TRANSPORTES 

I - RELATORIO 

E submetida à apreciação desta Comissão, nos termos 
regimentais da Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei nO 286, de 1999, que 
denomina '-'Aeropono de São José dos Campos - Professor Urbano Ernesto 
Srumpf' o aeropono da cidade de São José dos Campos. no Estado de São 
Pawo. . 

E o relatório 

3 
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II - VOTO DO RELATOR 

A luz da legislação pertinente, há que se considerar a 
preocupação da comunidade aeronáutica no tocante à estabilidade ctaJ 
<knominações do.; aer0púrtvs ~e acvrdü C0m a L~; 5.917. ~c ~~ d~ set~mbd 

~ " j 

de .197-" onde se res~al~ que a mudança somente deve ocorrer caso fe 
venfique necessIdade tecmca de alteração. / : 

No entanto, consideramos que se trata, na verdade, de uma 
complementação do nome atual, não incorrendo em prejuízo algum. 

Além do que, o referido proje~:' de autoria da ilustre deputada 
... . . - . . " . . 

Angela Guadagnin faz uma justa homenagem a um brasileiro que foi o 
precursor do projeto culminou no desenvolvimento ' do motor a , á1cool. 
Engenheiro aeronáutico~ ,o Professor Stumpf construiu J.lIIl~ can:eira brilhant~ 

. -. .. " . • r ~ 

voltada para a -formaçãO ' de jovens profissionais e conduzindo pesquiSas 
-

visando comprovar a viabilidade do álcool como combustível. 
Diante do exPosto e, tendo em vista não existirem restrições do 

ponto de vista conStitucional, ou leg8.I que pudessem constituir obstáculos 
para a aprovação da matéria, voto pela aprovação do Projeto de Lei n° 286, 
de 1999. na forma do Substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em'~9 de junho de 1999. 

, , 

, . 
, . 

/ -
Deputadof~~nbo Araújo 

,I 

L. SUBSITIlJ11VO DO RELATOR 

PROJETO DE LEI N° 286, DE 1999. 
(Da Sra Ângela Guadagnin) 

Denomina "Aeroporto de São José dos Campos -
Professor Urbano Ernesto Stumpf' o aeroporto da 
cidade de São José dos Campos, no Estado de São 
Paulo. 

O Congresso N aciona} decreta: 



.Art:. 1 ° - O Aeroporto de São José dos Campos, no Estado de 
São Paulo, passa a denominar-se "Aeropono de São José dos Campos -
Professor Urbano Ernesto Stumpf' . 

. Art:. ')0 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário., - ' -

111 -PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes , em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente, com substitutivo, o Projeto de Lei nO 286/99, 
nos termos do parecer do relator, Deputado Edinho Araújo, 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Marcelo Teixeira - Presidente, Chico da Princesa -

Vice-Presidente, Igor Avelino, IIdefonço Cordeiro, Lael Varella, Domiciano Cabral, 
Edinho Araújo, João Henrique, Aloízio Santos, Feu Rosa, Luís Eduardo, Luiz Sérgio, 
Philemon Rodrigues, Teima de Souza, Airton Cascavel, João Tota, Paulo de Almeida, 
Duílio Pisaneschi, Neuton Lima, Pedro Chaves, Eujácio Simões, Carlos Dunga, 
Francistônio Pinto, Jorge Costa, Osvaldo Reis, Dr. Helena e Almeida de Jesus. 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 1999 

Deputad~ELO ~EIXEIRA 

Presidente 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

-

Denomina "Aeroporto de São José 
" 

dos Campos - Professor Urbano Ernesto 

Stumpt" ,o aeroporto da cidade de São 

José dos Campos, no Estado de São 

Paulo. 

5 
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o CONGRFSSO NACIONAL decreta: 

..,. 
Art. 10 O aeroporto de São José dos Campos. no Estado dé São 

Paulo, passa a · denominar-se "Aeroporto de São José dos Campos - Professor 

Urbano Ernesto Stumpf'. 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da c\ missão, em 3 

, 
; , 

e junho de 1 ~99 
\ 

I 
!I li /' 1-

:' , ; . I 
Deputado MARCELO TEIXEIRA I , , , 

! Presidente . i 
. I 

I \ 
'-J __ .... / \ -

éOMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

. 
1- RELATORIO 

o Projeto de Lei nQ 286-A/99, de autoria da ilustre Deputada 

Angela Guadagnin, busca homenagear o Professor Urbano Ernesto Stumpf 

dando seu nome ao Aeroporto de São José dos Campos, no Estado de São 

Paulo. _"_ 

o Projeto de Lei foi distribuído a duas comissões de mérito: 
. . . 

de Viaç.ão e Transportes. e de Educação. Cultura e Desporto. Na primeira. em 

30/06/9, foi aprovado na forma de Substitutivo apresentado pelo Relator, o nobre 

Deputado Edinho Araújo. 

Nesta Comissão, nos prazos regimentais o PL não recebeu 

qualquer emenda. 

E o relatório. 



11- VOTO DO RELATOR . 

Não obstante as preocupações da Aeronáutica sobre as 

dificuldades advindas de mudanças nas denominações de aeroportos. 

consideramos relevante a homenagem ao Professor Stumpf por tudo que ele 

representa no desenvolvimento científico nacionai. Considerado o "pai do motor a 

á/coo!", deu mostras de como superar crises com dedicação e engenhosidade. c 
respeitado como pesquisador incansável nas três instituições em que attlou: 

Instituto Tecnológico da Aeronáutica (ITA), Universidade de Brasília (UnB), e 
Universidade de São Paulo (USP), onde atuou, também, na formação de jovens 

profissionais. 

Pelo exposto e por entender que esta homenagem nao 

significa, na prática, alteraçao do nome do aeroporto ·- o que poderia implicar em 

complicações nas cartas aeronáuticas - , mas sua primeira denominação, somos 

peia aprovação do PL 286-A/99. 

Sala da Comissão, em \ CJ de 

/ / r- / / . 
/-. /, .. . // - . i "/ ~_ . . /~ -4.- .. 

Deputado EBER-8ILVA 

Relator 

111 - PARECER DA COM ISSAO 

de ~c ~ .~ 

7 

A Comissão de Educação. Cultura e Desporto, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimer:nente, o Projeto de Lei nº 286-
A/99, nos termos do parecer do Relator, Deputado Eber Silva. 

Estiveram · presentes os Senhores Deputados Pedro 
Wilson , Presidente: Gilmar Machado e Nela Rodolfo , Vice-Presidentes; Agnelo 
Queiroz, Átila Li ra, Celcita Pinheiro, Éber Silva. I=duardo Seabra, Esther Grossi, 



· ·. 8 
-

Flávio Arns, João Matos, Marisa Serrano, Nice Lobão, Nilson Pinto, Osvaldo 
Coelho, Paulo Lima, Renato Silva e Walfrido Mares Guia. 

Sala da Comissão, em 19 de abril de 2000 , 
I 
I 
I ! , ,.' 
\ ... / 

D1putado Pedro Wilson 
Presidente 

t--... ~ I 
~ 

\ , 

~ 
I 

/ 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o projeto em epígrafe, de autoria da Deputada Ângela 

Guadagnin, pretende acrescentar o nome do Professor Urbano Ernesto Stumpf à 

denominação do aeroporto da cidade de São José dos Campos, no Estado de 

São Paulo. 

Na justificação do projeto, a Autora, após esclarecer que o 

Engenheiro Aeronáutico Urbano Ernesto Stumpf, nascido em 1916, conduziu , 

com incansável dedicação, pesquisas no Instituto Tecnológico de Aeronáutica -

IT A, na Escola de Engenharia de São Carlos, em São Paulo, e na Universidade 

de Brasília, afirma textualmente: 

"Desde o começo de sua carreIra, o Professor Stumpf 

abraçou uma idéia que marcou a sua vida: a viabilidade do 

álcool como combustível. Em 1951, no ITA, o Professor 

Stumpf deu início às pesquisas que culminaram no 

desenvolvimento do motor a álcool. Desde 1980, quando a 



FIA T lançou o primeiro modelo de série movido a álcool 

combustível, o caminho foi árduo. Stumpf trabalhou 

incansavelmente tanto como pesquisador - foram cerca de 

30 mil horas de ensaios com todos os tipos de motores 

disponíveis - quanto como "relações públicas': ministrando 

palestras no Brasil e no exterior, para convencer as pessoas 

da exeqüibilidade do projeto. 11 

E aduz: 

"FaleCido em 17 de maio, o Professor Stumpf nos deixou um 

exemplo de como qualquer crise 'pode ser superada pela ' 

engenhosidade humana. A homenagem que ora estamos 

propondo é mais do que justa para aquele que passará ' à 
história da engenharia nacional como o "pai do motor a 
álcool". 11 

A Comissão de Viação e Transportes aprovou, por 

unanimidade, o projeto, nos termos de Substitutivo. Na Comissão de Educação, 

Cultura e Desporto foi ele também aprovado. 

Nesta Comissão, não lhe foram oferecidas emendas no 

prazo regimental. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nos termos do art. 32, inciso 111, alínea a, do Regimento 

Interno, compete a esta Comissão manifestar-se sobre a proposição sob os 

ângulos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Analisando-a à luz do ordenamento jurídico-constitucional 

em vigor, não vislumbramos empecilho à sua normal tramitação. 
.. _.--~ 

9 



to 
Foram cumpridos os requisitos pertinentes à competência 

da União para legislar sobre assunto (art. 22, incisos I e XI , e 48, caput, da C.F.) e 

à iniciativa (art. 61, caput). 

É de se observar que a Le.i n° 1.909, de 21 de julho de 1953, 

admite, mediante lei especial para cada caso, que aeroporto ou aeródromo possa 

ostentar na denominação o nome de brãsileiro que haja prestado serviço à causa 

da Aviação, ou de um fato histórico nacional. 

Essa autorização está expressa nestes termos: 

"Art. 1° Os aeroportos brasileiros terão em geral a 

denominação das próprias cidades, vilas ou povoados em 

que se encontrem, declarando-se · a posição norte, sul, leste 

ou oeste, quando houver mais de um na localidade. 

§ 1° Sempre mediante lei especial para cada caso poderá 

um aeroporto ou aeródromo ter a designação de um nome 

de brasileiro que tenha prestado relevante serviço à causa 

da Aviação, ou um fato histórico nacional. 11 

Quanto à técnica legislativa, o Substitutivo da Comissão de 

Viação e Transportes aprimora o texto sugerido no projeto. 

Isto posto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 286, de 1999 o Substitutivo 

adotado pela Comissão de Viação e Transportes. 

Sala da Comissão, em (f ~ de 2003 . 

. i 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 
286/1999 e do Substitutivo da Comissão de Viação e Transportes, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado José Eduardo Cardozo. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Eduardo Greenhalgh - Presidente, Patrus Ananias , 
Eduardo Paes e Juíza Denise Frossard - Vice-Presidentes, Aloysio Nunes e Ferreira, André de Paula, André Zacharow, Antonio Carlos Biscaia, Antônio 
Carlos Magalhães Neto, Bispo Rodrigues, Bosco Costa, Darci Coelho, Ibrahim 
Abi-Ackel, Ildeu Araujo, Inaldo Leitão, Jaime Martins, João Paulo Gomes da 
Silva, José Divino, José Eduardo Cardozo, Júlio Delgado, Marcelo Ortiz, 
Maurício Quintella Lessa, Mendes Ribeiro Filho , Mendonça · Prado, Paulo 
Magalhães, Ricardo Fiuza, Roberto Magalhães, Robson Tuma, Rubinelli , 
Vicente Arruda , Vicente Cascione, Vilmar Rocha, Bernardo Ariston, Bispo 
Wanderval, César Medeiros, Coriolano Sales, Fernando de Fabinho, Gonzaga 

. Patriota, Heleno Silva, Ivan Ranzolin , José Pimentel , Luiz Antonio Fleury, 
Manato, Mauro Benevides, Paulo Afonso, Paulo Lima, Promotor Afonso Gil , 
Rogério Silva, Washington Luiz e Zelinda Novaes. 

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 2003. 

Deputado LU IZ 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPurADOS 

DF 2032/04 - SF 

(Comunica que foi encaminhado à sanção o PL 286/99-CD) 

Publique-se. Arquive-se. 

Brasília, 26 de outubro de 2004. 

JOÂO PAU O CUNHA 

Presidente 

II IIIIIIIIIIII~IIIIIII 
Documento : 24370 - 2 

2062 (AGO/03) 
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Oficio nO Jj) 3 Õ (SF) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Remessa de matéria à sanção. 

Brasília, em ,j> I 

Senhor Primeiro-Secretário, 

de outubro de 2004. 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara nO 3, de 2004 (PL n° 286, de 1999, na Câmara dos Deputados), que "denomina 
'Aeroporto de São José dos Campos - Professor Urbano Ernesto Stumpf o aeroporto da 
cidade de São José dos Campos, no Estado de São Paulo". / 

Atenciosamente, 

,' nauma S'tUS SlKESSaUllO 
" t • eUfclclo 
C;tgunda.Suplen e, n 

da Prlll1elra-Stclltarla 

acf/pIc04-003 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF 2115/04 - SF (Encaminha autógrafo do PL 286/99-CD) 
Publique-se. Arquive-se . 
Em: ~3 / A1 /()\\ 

2062 (AGO/03) 

JOÂO PAU o CUNHA 

Presidente 

Documento : 24587 - 2 



Oficio n° cP 1/ j (SF) Brasília, em /6 de novembro de 2004 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

e Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei sancionado. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 3, de 2004 (PL nO 286 de 1999, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei n° 10.968, de 9 de novembro de 2004, que "denomina 'Aeroporto de São José dos 
Campos - Professor Urbano Ernesto Stumpf o aeroporto da cidade de São José dos 
Campos, no Estado de São Paulo." 

faa/p\c04-003 

Atenciosamente, 

or hEkAclI 
f .retlro.S.cr.tárlo, no .Xtrolclo 

da Prlmelra·8eoret.rl. 



• 

• 

o Congresso Nacional decreta: 

Denomina "Aeroporto de São José dos 
Campos - Professor Urbano Ernesto 
Stumpf' o aeroporto da cidade de São 
José dos Campos, no Estado de São 
Paulo. 

Art. 10 O aeroporto de São José dos Campos, no Estado de São Paulo, 
passa a denominar-se "Aeroporto de São José dos Campos - Professor Urbano 
Ernesto Stumpf'. 

acf/plc04-003 

Art. 20 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em cx?1 de outubro de 2004 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROMEU TUMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Sanção presidencial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

F III 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 3, de 
2004 (nº 286/99 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 10.968 ,de 9 de 
novembro de 2004. 

Atenciosamente, 

JOSÉ DIRCEU DE 
Ministro de Estado hefe da Casa Civil 

da Presidência a República 

---- - --- - - - -- --
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Mensagem n" ': 4 -; 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que 'Denomina "Aeroporto de São José dos Campos - Professor 
Urbano Ernesto Stumpf' o aeroporto da cidade de São José dos Campos, no Estado de São 
Paulo'. Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do 
texto ora convertido na Lei nº 10.968 , de 9 de noverrbro de 2004. 

Brasília, 9 de vembro de 2004. 

L-___________________________________ -----
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Lei: 

, DE ~J DE 2004. 

Denomina "Aeroporto de São José dos 
Campos - Professor Urbano Ernesto StumpC ' 
o aeroporto da cidade de São José dos 
Campos, no Estado de São Paulo. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 12 O aeroporto de São José dos Campos, no Estado de São Paulo, passa a 
denominar-se "Aeroporto de São José dos Campos - Professor Urbano Ernesto Stumpf'. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 9 de novembro de 2004; 1832 da Inde endên ia e 1162 da República. 
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LEI N' 10.968, DE 9 DE NOVEMBRO DE 200.1 

Denomina " Aeroport o de São Jose dos 
Campos Professor Urbano Ernesto 
SlulIlpf ' o aeroporto da cidade de São José 
dos Campos. no Estado de São Paulo. 

O PR ES ID EN T E D A R E P Ú BLI CA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta c cu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. lu O aeroporto de São Josê dos Campos. no Estado de 
São Paulo. passa a dc nominar·sc "Aeropo rto de São José dos Campos 
• Professor Urbano Ernesto Smrnpt" , 

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação. 

Brasllia. 9 de novembro de 2004 : IInl! da Independência c 
li&" da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Juse AlenCClr Gumt'.)' fia Sib'u 

LEI N' 10.969, OE 9 DE NOVEM BRO DE 200.1 

Autoriza o Instituto Nacional do Seguro 
Social a doar imóvel que cspccllica à União 
Brasi leira de Esc ritores. 

O PR ES ID EN T E D A R E P Ú B L I CA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e cu sancIono 

a seguinte Lei: 

Art. I" Fi ca o InstItuto Nac ional do Seguro Social autorizado 
a doar à União I3ras ilci ra dc Esc ritores o imóvel situado na Rua 
Marques de Paranaguá. nll 124. no Município de São r auh,.S P. de sua 
propriedade. com área. limitcs e confrontaç õcs constantes da in scrição 
de nll 20.716. do livro nll 34. às fl s. 229. lavrada em 24 dc j ulho de 
1945. registrada no 511 Cartório de Regi stro de Imóveis da Comarca 
de São Pau lo. 

Art. 2" Esta Lei entra em \ igor na data de sua publicação. 

Orasilia. 9 de novembro de 2004: I K3u da Independência e 
116" da Re püblica. 
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Atos do Congresso Nacional 

fa~'o saber que o Congresso Nacional aprovou, e cu. José 
Sarney. Presidente do Senado Federal. nos tennos do art . 48. inciso 
XXV III. do Regimento Interno. promulgo o seguinte 

DECRETO LEG ISLATIVO 
N' K62 . DE 2004 

Aprova o ato que outorga permissão à 
VAL LE & SILVA LTDA. para explorar ser· 
v i ~'o de rad iodi fusão sonora em freqiiênela 
modulada na Cidade de lIapoá. Estado de 
Sa nt a Catari na. 

o Congresso NaCional decre ta : 
Art. I" Fica apro\ado o ato a que se refere a Portaria n~ 

1.9ol5. de I" de outubro de 2002. que outorga penn issão a Valle & 
Siha Ltda para explorar, por dez anos. sem dircito de excl usividade . 
sef'\ IÇO de radiodifusão sonora em frequência modulada na Cidade de 
Itapoá. Estado de Santa Catanna. 

Art. 2" Este Decreto Legislamo entra em \-lgor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal . t) de novembro de 2004 
Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

faço sabcr que o Congresso Nac ional aprovou. e cu. José 
Sarney. Presidente do Senado rederal . nos tennos do an 48. inciso 
XXV II I. do Regi mento Interno. promu lgo o scguintc 

DEC RETO LEGISLATIVO 
N" K6J. DE 2004 

Aprova o ato que renova a concessão da 
TELEVISAO ANHANGUERA DE ARA
GUA íNA LTDA. para ex plorar serviço de 
radiodifusão de sons c imagens na cidade 
de Araguaina. Estado do Toca nt ins. 

O Congrcsso NaCIonal dec reta : 
Art. I ~ Fica apro\ ado o ato a que se refe re o Decreto s/n°. de 

17 de maio de 2002, que renova, a partir de 20 de outubro de 1\J97. a 
concessão da Televisão Anhanguera de Araguaina lida. para explorar. 
por quinLe anos. sem direito de excl usividade. serviço de radiodli\lsão 
de sons e Imagens na cidade de Araguaina. Estado do Tocantins. 

Art . 2" Estc Dec reto Legislati\o entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal. \} de novembro de 2004 
Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

raço saber que o Congresso Nacional aprovou. e cu, Jose 
Samcy. Presidente do Senado Federal. nos tennos do art. 4K, InC] SO 
XXV III. do Regimento Intc mo. promu lgo o seguinte 

DEC RETO LEGISLATIVO 
N' 864. DE 2004 

Aero\ a o ato qu~ autori~ a ASSOC IA· 
ÇAO COMUNITARIA RADIO EDUCA
TI VA DE TA r AUÁ a executar sef'\'iço de 
radiodifusão comun it.âria na cidade de Ta
pauá. Estado do Amazonas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. lO Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 568. 

de 16 de abri l de 2002, que aut oriza a Associação Comu nitária Rádio 
Educall\ a de Tapaua a executar. por dez anos. scm direito de ex· 
cl usividade, serv iço de radiodi fusão comu nitária na cidade de Tapauá. 
Estado do Amazonas. 

An . r Este Dec reto Lcg]slat l\ o entra em vIgor na data de 
sua pub licação. 

Senado rederal. \} de no\embro de 2004 
Senador JOSE SARNEY 

Presidente do Senado Fedcml 

raço saber que o Congresso Nacional aprovou. e cu. José 
Sarncy. PreSIdente do Senado Federal. nos tennos do art . 4l:S . InC]SO 
XXV III. do Rcgimcnto Interno. promulgo o segullltc 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 865. DE 200.1 

Apro\ a o ato que outorga permissão à 
JO IAPINA RADIODlFUSAO LTDA. P"" 
ex plorar sef'\ iço de radiodifusão sonora em 
freqüência moo ulada na cidade de São Se
bastião da Gmma. Estado de São IJaulo. 

O Congresso Nac ]onal decreta ' 
Art . 10 Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 

1073. de 26 de j unho de 2002. que outorga permissão à Ibiapina 
Radiodifusão Ltda, para explorar. por 10 (dez) anos, sem direito de 

N" 216, quarta-feira , 10 de novembro de 2004 

exclusl\idade. sef'\lço de radloddUsão sonora em freqüênCia modu· 
lada na cidade de São Sebastião da Grama . Estado de São Pault) 

Art . 2" Este Dccreto Leg ]sla!l\o entra em \Igor na dal;1 de 
sua pub licação. 

Senado Federal. em I) de nove mbro llc 211110l 
Senador JOSÉ SARNEY 

Pres idente do Senado Federal 

Faço saber que o Contresso NaC Iona l apro\ ou. c eu. Jose 
Sarney. Presidente do Scnado r edcTa I. nos tennos do art . ol ~, InCISO 
XXV III. do Regimento Interno. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATI VO 
N" K66. DE 2004 

AprO\ a o ato que outorga penluss,lo à RA· 
0 10 WS & AO LTDA . para explorar ser· 
\ IÇO de radiodifusão sonora em frequênCla 
modulada na cidade "k lluri. Estado de Silo 
Paulo 

O Congresso NaCIOnal decreta : 
Art. 1° Fica apro\ado o alo a que se retcre a Portaria n° 

106. de 26 dc Junh o de 2002. que oll lOrgn permissão à RáJlo \VS & 
AO Lida para explorar. por 10 (deL) allOS, sem dlrello de exclu· 
slvidade. serviço de radiodliusilo sonora em frcquênc ]a moJulada na 
cidade de Oun, Estado de São raulo 

Art . 2" Este Decrc to Le~ ]s l all\'o entra elll VitOr na "lata de 
sua publicação. 

Senado Federal , em \} de no\embro de 2004 
Senador JOSE SARNEY 

PrcSIJenle do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso NaCional apn)\ou. e eu, José 
Sarney. Pres]dentc do Senado FClkral. nos termos do art 4t( . inCISO 
XXV III. do Rcgunento Inlernu. promulgu o seguinte 

DECRETO LEG ISLATIVO 
N' ~67. DE 200.1 

Apro\ a o aIo que renova a penmssão ou· 
torgada ã FUN DAÇÃO SINODAL DE 
COMUNICAÇÃO para ex plorar sef'\iço de 
radll}dl fusào sonora em freqüênCia moJu· 
lada na Cidade de No\ o Hamburgo, Estado 
do RIO Grande do Sul. 

O Congresso NaCional dec reta : 
Art. I - Fica aprovado o ato a que se refere a Ponana n" 

1.0 13. de 20 de j unho de 2002. que reno\ a por deL anos. a parll r I.Ic 
18 de janeiro de 1 99~. a pe rmissão ou torgada à Fundação SmoJal de 
Com unicação para ex plorar. se m direito ue e)( c1 usividude, servIço I.Ic 
radiodifusão sonora em freqüência modu lada na cidade de No\o 
Hamburgo, Estado do Rio Gran de do Sul 

Art . r ESle Decrcto Legislath o cntra cm \ igor na data Je 
sua publtcação 

Senado Fedeml. t) de no\ embro de 1lKI4 
Senador JOst SARNEY 

Presiden te do Scnado Fedem I 

r aço sabcr que o Congresso Nac ionnl aprO\ 0 11 , e ell , José 
Sarney. Presidente do Senado f ederal. nos termos do ano ol t(. II1 C1S0 

XXV III , do Regimcnlo Interno. promulgo o segUi nte 

DECRETO LEG ISLATI VO 
N" ~6~. DE 2004 

Apruva o ato que outorga perm lss:lo ti 
FREQÜtNCIA BRASILEIRA DE CO~I U
NICAÇOES LT DA. para explorar sen i\'o 
de radIodI fusão sOllora em freq l1 êneHI 1110· 

dllladn na cidade de Gun nhata. E-.tado de 
Mmas GeraIs 

O Congresso NaCional de creta 
Art I" Fica apro\ aJo o ato a quc se refere a Portarlll n" 2')0. 

de 11} de março de 20tH. que oUlUrga lx:n1llssão à rrcquCncHI Bra· 
silelra de Com uOlcaçõcs LIda para explurar. por dez anos. sem di' 
relto de cx:clusividade. sef'\iço de radloddilsilo sonora cm tre"illcncw 
mod ulada na cidade de Gunnhata. ESlado de r-,'1inas Gera]s 

Art . 2" Este Dec reto Leg]slauvo ent ra em vigor na J,\la ,Ic 
sua pu blicação. 

Senado rederal. em \} de no\ embro de 1000l 
Senador JOst SARNEY 

PreSidente do Senado federal 


